
Ação individual não pode anular cláusula 
coletiva de categoria profissional 

Em acórdão publicado pela 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região (SP), a juíza convocada Thereza Christina Nahas entendeu que as 
normas negociadas coletivamente não podem ser objeto de anulação por meio 
de ação individual.  

O entendimento é justificado pelo fato de que as normas negociadas 
coletivamente decorrem da autonomia privada coletiva e, sendo assim, 
representam o melhor instrumento para solucionar as questões e divergências 
que, porventura, surjam entre o capital e o trabalho, ou, por extensão, entre o 
empregador e o empregado.  

A juíza ainda afirma que a negociação coletiva é “importante instrumento para 
garantir ao trabalhador melhores condições de trabalho”, visando, inclusive, 
garantir a observância de um dos princípios norteadores da Justiça do 
Trabalho, o da proteção ao hipossuficiente.  

Dessa forma, cláusulas interpretadas isoladamente não podem servir para que 
o conjunto das regras contratadas seja inobservado, prejudicando toda a classe 
profissional, além de afrontar outro princípio, o da liberdade sindical, 
prestigiado nos âmbitos celetista e constitucional.  

A magistrada concluiu dizendo que “não se pode interpretar de modo 
individualista princípios que visam a garantia e de que se revestem os direitos 
sociais. Não se pode interpretar o direito coletivo partindo do ponto de vista de 
um suposto direito individual considerado de forma isolada”.  

Foi negado, assim, provimento ao recurso ordinário do empregado, por 
unanimidade de votos, no qual pretendia, pela via da ação individual, anular 
cláusula coletiva de sua categoria profissional.  

(Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo) 


